
 

 

   

 

REGRAS DE APOSENTADORIA 
 

Base Legal: Lei Municipal nº 1.034/2022 

 

 

 APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - Art. 18 
 
Art. 18 O servidor titular de cargo efetivo que ingressar no serviço público do município de Viçosa/AL a 

partir da publicação da presente Lei fará jus à aposentadoria voluntária, preenchidos, cumulativamente, os 

seguintes requisitos:  

 
I – 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e  

 
II – 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo 

exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.  

 
§ 1º Para o cálculo dos proventos da aposentadoria de que trata o caput deste artigo será utilizada a média 

aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições, 

atualizados monetariamente, correspondentes a 60% (sessenta por cento) do período contributivo desde a 

competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência, com 

acréscimo de 2% (dois pontos percentuais) para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 

(vinte) anos de contribuição.  

 

§ 2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do caput deste artigo não poderão ser 

inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido 

para o Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40, todos da 

Constituição Federal, não sendo alcançados pela paridade, mas com direito a reajuste anual, nas mesmas 

datas e com os mesmos índices utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

 

 

Acesse: http://www.ipasmv.al.gov.br 


